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TUTELAS DE URGÊNCIA NA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL1

URGENT RELIEF MEASURES IN JUDICIAL AND OUT-OF-COURT
REORGANIZATION

Filipe Casellato Scabora*
Gabriel Pego Marques**

Resumo: A reforma da Lei nº. 14.112, de 24 de dezembro de
2020 buscou, ao menos em parte, equacionar as fragilidades no siste-
ma brasileiro de insolvência da Lei nº. 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, em especial no que diz respeito ao acesso à tutela de urgência
dentro de um cenário de recuperação judicial ou extrajudicial. Foram
introduzidas duas medidas típicas de tutelas de urgência, previstas no
artigo 20-B, §1º, da Lei nº. 11.101/2005, que estabelece prazo de sus-
pensão para tentativa de composição via mediação e conciliação pré-
via ao ajuizamento da recuperação judicial ou extrajudicial e no arti-
go 6º, § 12, que prevê a antecipação dos efeitos do deferimento do
processamento da recuperação judicial, as quais serão analisadas a
partir do método dedutivo, com técnica de pesquisa bibliográfica e
documental, e, de estudos de casos práticos.

Palavras-chave: Tutela de urgência. Tutela cautelar. Media-
ção. Conciliação. Recuperação judicial. Recuperação extrajudicial.

Abstract: The reform of Law No. 14,112, of December 24,
2020, sought to address the weaknesses in the Brazilian insolvency
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system established by Law No. 11,101, of February 9, 2005, particu-
larly concerning access to urgent relief measures in judicial and out of
court reorganization. Two typical urgent measures were introduced:
one provided in Article 20-B, §1, of Law No. 11,101/2005, which es-
tablishes a suspension period to allow mediation and conciliation at-
tempts before filing for judicial or out of court reorganization, and
another one in Article 6, §12, which allows the anticipation of the stay
period of judicial reorganization. These will be analyzed using the
deductive method, along with bibliographic and documentary re-
search techniques, as well as case studies. 

Keywords: Urgent relief measures. Precautionary relief meas-
ures. Mediation; conciliation. Judicial reorganization. Out-of-court re-
organization.

Sumário: Introdução 1. Artigo 20-B, §1º, da Lei
nº. 11.101/2005: mediação e conciliação antece-
dente. 1.1. Requisitos da tutela cautelar antece-
dente. 1.2. Eficácia da tutela cautelar anteceden-
te. 2. Artigo 6º, § 12, da Lei nº. 11.101/2005: an-
tecipação do stay period. Considerações Finais

Introdução. 

A reforma da Lei nº. 14.112, de 24 de dezembro de 2020 foi
amplamente celebrada em especial no que diz respeito ao acesso à
tutela de urgência dentro de um cenário de recuperação judicial ou
extrajudicial. 

A recuperação extrajudicial, regulada no Capítulo VI da Lei nº.
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, em seus artigos 161 e 167, é uma
forma híbrida de reestruturação da empresa em situação econômico-
financeira delicada, na medida em que possibilita negociações fora
do âmbito do Poder Judiciário, mas que depende de uma homologa-
ção judicial de seu plano de recuperação para submissão dos credo-
res que não aderiram ao plano apresentado.2
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2  SCALZILLI, J. P.; SPINELLI, L. F.; TELLECHEA, R. Recuperação de Empresas e Falência: Teoria

e Prática na Lei 11.101/2005. 4. ed. Almedina: São Paulo, 2023. p. 915.



Francisco Satiro sintetiza a recuperação extrajudicial como

aquela que opera “no espaço existente entre a recuperação judicial

(que atinge maior número de credores e acarreta um sem-número de

efeitos) e o acordo simples ou workout agreement (que só gerará efei-

tos contratuais ordinários quanto aos contratantes)”.3

A legitimidade ativa para propor e negociar o plano de recu-

peração extrajudicial é da empresa em crise econômico-financeira, a

qual deverá cumprir os requisitos do artigo 48 da Lei nº. 11.101/2005,4

nos termos do artigo 161.5

O plano de recuperação extrajudicial negociado, uma vez

submetido à homologação judicial, produz efeitos aos credores que a

ele aderiram, conforme artigo 162 da Lei nº. 11.101/2005,6 a chama

recuperação extrajudicial facultativa.

Entretanto, o artigo 163 trata de hipótese diversa, a recupera-

ção extrajudicial impositiva, que amplia os efeitos do plano de recu-

peração a todos os credores de uma mesma classe ou grupo de cré-

ditos, desde que assinado por credores que representem mais da me-
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3  SOUZA JUNIOR, F. S.; PITOMBO, A. S. A. M. (Orgs.). Comentários à Lei de Recuperação de

Empresas e Falência. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. 524.

4  Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, exer-

ça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos,

cumulativamente:

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado,

as responsabilidades daí decorrentes;

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial;

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base

no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, pessoa

condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei.

5  Art. 161. O devedor que preencher os requisitos do art. 48 desta Lei poderá propor e ne-

gociar com credores plano de recuperação extrajudicial.

6  Art. 162. O devedor poderá requerer a homologação em juízo do plano de recuperação

extrajudicial, juntando sua justificativa e o documento que contenha seus termos e condições,

com as assinaturas dos credores que a ele aderiram.



tade dos créditos de cada espécie e submetido à homologação judi-

cial.7

Esperava-se que a recuperação extrajudicial despontasse
como alternativa mais ágil, informal e economicamente eficaz para
superação da crise, contando apenas com intervenção incidental do
Poder Judiciário, como ocorre com o prepackaged plan norte-ameri-
cano e do acuerdo preventivo extrajudicial argentino,8 entretanto,
para Marcelo Sacramone essa solução de mercado nem sempre se
mostrava suficiente9 e o instrumento não tem sido muito utilizado em
razão de uma série de desvantagens que a reforma da Lei nº.
14.112/20, buscou, ao menos em parte, equacionar,10 tanto para a re-
cuperação judicial quanto extrajudicial.

Nesse contexto, foram introduzidas duas medidas típicas de

tutelas de urgência, previstas no: (a) artigo 20-B, §1º, da Lei nº.

11.101/2005, que estabelece prazo de suspensão para tentativa de

composição via mediação e conciliação prévia ao ajuizamento da re-

cuperação judicial ou extrajudicial; e, (b) artigo 6º, § 12 da Lei nº.

11.101/2005, que prevê a antecipação dos efeitos do deferimento do

processamento da recuperação judicial, as quais serão abordadas a

seguir.11

224    Revista Semestral de Direito Empresarial, Rio de Janeiro, n. 36, p. 221-258, jan./jun. 2025

7  Art. 163. O devedor poderá também requerer a homologação de plano de recuperação

extrajudicial que obriga todos os credores por ele abrangidos, desde que assinado por credores

que representem mais da metade dos créditos de cada espécie abrangidos pelo plano de re-

cuperação extrajudicial.

8  SCABORA, F. C. A recuperação extrajudicial e as alterações na Lei de Recuperação de Em-

presas e Falências: desafios e perspectivas. Revista dos Tribunais, São Paulo, v. 112. p. 235-254,

2003.

9  SACRAMONE, Marcelo. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falências. São

Paulo: Saraiva, 2021. p. 329. Disponível em: https://integrada.minhabibliote-

ca.com.br/#/books/9786555595925. Acesso em: 10 jan. 2025.

10  Dentre as quais pode-se destacar: (i) o quórum de aprovação; (ii) o alcance restrito; (iii) a

ausência de suspensão automática das ações e execuções em curso (stay period); (iv) o risco

de sucessão na alienação de ativos; e, (v) a possibilidade de ações revocatórias. SCABORA, F.

C. Op. Cit.

11  Daniel Carnio Costa defende que ainda existe uma terceira tutela de urgência, porém atípi-



1. Artigo 20-B, §1º, da Lei nº. 11.101/2005: mediação e concilia-

ção antecedente.

A introdução formal de mecanismos de negociação prévia ou

preventiva, como a conciliação e a mediação, foi saudada como um

dos grandes avanços da reforma. Para o Ministro Ricardo Villas Bôas

Cueva, “o novo procedimento de negociação preventiva foi inspirado

pelo modelo francês de prevenção da insolvência, criado em 1986, e

pela Diretiva Europeia (EU) 2019/1023”,12 como medida destinada a

aumentar a eficiência dos processos de reorganização de empresas.

Não é forçoso lembrar que a conciliação é observada quando

não há vínculo anterior entre as partes – art. 165, § 2º, do Código de

Processo Civil13 – pressupondo conflito episódico, onde um terceiro

imparcial poderia agir de forma mais assertiva na busca de soluções

para o litígio, enquanto a mediação ocorre nas situações de vínculo

pré-existente entre as partes – art. 165, § 3º, do Código de Processo

Civil14 – numa relação duradoura.
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ca, qual seja, a utilização dos procedimentos de tutela cautelar requeridas em caráter antece-

dente, nos termos do artigo 305 e seguintes do Código de Processo Civil, com fundamento no

caput do artigo 189 da Lei nº. 11.101/2005: “Art. 189. Aplica-se, no que couber, aos procedi-

mentos previstos nesta Lei, o disposto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), desde que não seja incompatível com os princípios desta Lei”. In: COSTA, D.

C. As tutelas de urgência típicas e atípicas em processos de recuperação judicial de empresas.

Disponível em: https://www.migalhas.com.br/coluna/insolvencia-em-foco/386887/tutelas-de-

urgencia-em-processos-de-recuperacao-judicial-de-empresas. Acesso em: 12 jan. 2025.

12  CUEVA, R. V. B. Reforma da Lei nº 11.101/05: a importância de instrumentos simplificados

de negociação prévia. In: SANTOS, A.; FLORENTIN, L. M. R.; SALMAZO, R. (Orgs.). WAISBERG,

I.; BEZERRA FILHO, M. J. (Coords.). Transformações no Direito de Insolvência: estudos sob a

perspectiva da reforma da Lei 1.1101/2005. São Paulo: Quartier Latin, 2021. p. 308.

13  Art. 165. [...] § 2º O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver

vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções para o litígio, sendo vedada a utiliza-

ção de qualquer tipo de constrangimento ou intimidação para que as partes conciliem.

14  Art. 165. [...] § 3º O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vín-

culo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e os inte-

resses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento da comunicação, identi-

ficar, por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos.



Com esse objetivo, o artigo 20-A da Lei nº. 11.101/2005, intro-

duzido pela reforma da Lei nº. 14.112/2020, estabelece que a “conci-

liação e a mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de

jurisdição, inclusive no âmbito de recursos em segundo grau de juris-

dição e nos Tribunais Superiores”. O artigo 20-B, por sua vez, elenca

as hipóteses de aplicabilidade da conciliação e mediação, quais se-

jam:

Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e media-

ções antecedentes ou incidentais aos processos

de recuperação judicial, notadamente: 

I - nas fases pré-processual e processual de dis-

putas entre os sócios e acionistas de sociedade

em dificuldade ou em recuperação judicial, bem

como nos litígios que envolverem credores não

sujeitos à recuperação judicial, nos termos dos §§

3º e 4º do art. 49 desta Lei, ou credores extracon-

cursais;

II - em conflitos que envolverem concessionárias

ou permissionárias de serviços públicos em recu-

peração judicial e órgãos reguladores ou entes

públicos municipais, distritais, estaduais ou fede-

rais;

III - na hipótese de haver créditos extraconcursais

contra empresas em recuperação judicial durante

período de vigência de estado de calamidade pú-

blica, a fim de permitir a continuidade da presta-

ção de serviços essenciais;

IV - na hipótese de negociação de dívidas e res-

pectivas formas de pagamento entre a empresa

em dificuldade e seus credores, em caráter ante-

cedente ao ajuizamento de pedido de recupera-

ção judicial.

Notadamente o inciso IV do artigo 20-B da Lei nº. 11.101/2005

trata da possibilidade de conciliação ou mediação para “negociação

de dívidas e respectivas formas de pagamento entre a empresa em
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dificuldade e seus credores, em caráter antecedente ao ajuizamento

de pedido de recuperação judicial”, sendo que, nesta hipótese – de

negociação antecedente –, o §1º do referido artigo 20-B da Lei nº.

11.101/2005 permite ao requerente a obtenção de tutela de urgência

cautelar, nos seguintes termos:

Art. 20-B. [...]. § 1º Na hipótese prevista no inciso

IV do caput deste artigo, será facultado às empre-

sas em dificuldade que preencham os requisitos

legais para requerer recuperação judicial obter

tutela de urgência cautelar, nos termos do art. 305

e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de

2015 (Código de Processo Civil), a fim de que se-

jam suspensas as execuções contra elas propos-

tas pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, para ten-

tativa de composição com seus credores, em pro-

cedimento de mediação ou conciliação já instau-

rado perante o Centro Judiciário de Solução de

Conflitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal com-

petente ou da câmara especializada.

A despeito de os Tribunais fomentarem a mediação/concilia-
ção, não se pode perder de vista que o mecanismo do artigo 20-B da
Lei nº. 11.101/2005 se trata apenas de um estímulo e “não se confun-
de com determinação, haja vista que os instrumentos continuam a ser
de autocomposição e, portanto, dependem da vontade livre das par-
tes”.15

Sem prejuízo, o §1º do referido artigo 20-B da Lei nº.

11.101/2005 vai além, inaugurando um mecanismo inédito de reorga-

nização de empresas no direito brasileiro.

A empresa que, em situação de insolvência, busca renegociar

com seus credores pode agora: (i) instaurar um procedimento de me-
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15  SACRAMONE, M. B. Comentários à Lei Recuperação de Empresas e Falência. São Paulo:

Editora Saraiva, 2022. p. 158.



diação ou conciliação perante o Centro Judiciário de Solução de Con-

flitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal competente ou da câmara es-

pecializada; e, (ii) uma vez satisfeitos os requisitos do artigo 305 do

Código de Processo Civil, requerer a suspensão das execuções pelo

prazo de 60 (sessenta) dias.

Ao final desse prazo, alguns cenários possíveis se apresentam:

(i) se a mediação ou conciliação foi bem-sucedi-

da, resultando num acordo entre devedor e cre-

dores que: (a) “deverá ser homologado pelo juiz

competente conforme o disposto no art. 3º” da

Lei nº. 11.101/2005 (art. 20-C); ou, (b) funciona

como recuperação extrajudicial facultativa ou im-

positiva, a depender do quórum de aprovação e

da faculdade da empresa em levar o plano apro-

vado à homologação judicial, em qualquer hipó-

tese extinguindo-se a tutela cautelar satisfativa;

(ii) se a mediação ou conciliação não foi bem-su-

cedida, o devedor poderá requerer, como pedido

principal (art. 308 do Código de Processo Civil):

(a) a recuperação judicial; ou, (b) a recuperação

extrajudicial, em qualquer hipótese, o período de

suspensão das execuções de 60 (sessenta) dias

será deduzido do stay period (art. 20-B, § 3º).

Embora a seção II-A da Lei nº. 11.101/2005 seja intitulada “Das

Conciliações e das Mediações Antecedentes ou Incidentais aos Pro-

cessos de Recuperação Judicial”, parece-nos não haver dúvida que as

disposições do artigo 20-B são aplicáveis também à recuperação ex-

trajudicial.

No que tange a primeira situação – mediação ou conciliação

bem-sucedida –, o artigo 20-C estabelece que “o acordo obtido por

meio de conciliação ou de mediação com fundamento nesta Seção

deverá ser homologado pelo juiz competente conforme o disposto no

art. 3º desta Lei”. 
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Por sua vez, o artigo 3º da Lei nº. 11.101/2005 define como

competente para homologar o “plano de recuperação extrajudicial,

deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local

do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que

tenha sede fora do Brasil”. 

Assim, a remissão que faz o artigo 20-C ao artigo 3º, ao trata
dar competência “para homologar o plano de recuperação extrajudi-
cial” quando da homologação do “acordo obtido por meio de conci-
liação ou de mediação” parece deixar clara a possibilidade de media-
ção com cláusula de recuperação extrajudicial16. 

Já na segunda hipótese – mediação ou conciliação infrutífera
–, a situação parece ainda mais clara na medida em que § 3º do artigo
20-B afirma que “se houver pedido de recuperação judicial ou extra-
judicial, observados os critérios desta Lei, o período de suspensão
previsto no § 1º deste artigo será deduzido do período de suspensão
previsto no art. 6º desta Lei”.17

1.1. Requisitos da tutela cautelar antecedente.

Para concessão da tutela cautelar antecedente nos termos do
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16  A esse respeito, mesmo antes da reforma da Lei nº. 14.112/2020, ver: SCAVAZZINI, F. B.;

SCABORA, F. C. Instrumentos de negociação preventiva e autocomposição no sistema de in-

solvência. In: CABRAL, T. A. C. C.; DUTRA, V. B. (Org.). Comentários aos Enunciados do FO-

NAREF. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2023. p. 27-36.

17  Finalmente, há também o Enunciado 12 do Fonaref, segundo o qual “a mediação é compa-

tível com a recuperação extrajudicial, sendo recomendada sua utilização”, sob a justificativa de

que “Não obstante a Recomendação CNJ 58/2019 registre que a mediação deve ser estimulada

pelos juízos responsáveis pelo processamento dos processos de recuperação empresarial, da

qual a recuperação extrajudicial é uma modalidade, tal compatibilidade deve ficar bem clara,

especialmente com a alterações promovidas pela Lei 14.112/2020”. Embora o enunciado não

trate especificamente das hipóteses abordadas acima, se insere num contexto mais amplo, na

medida em que foi editado como parte de um conjunto de pronunciamentos para esclarecer a

aplicação do art. 20-A e seguintes da Lei nº. 11.101/2005, conforme abordado na seção 1.1 a

seguir. Além disso, há jurisprudência em formação ratificando essa possibilidade, em especial

a recuperação extrajudicial da Unigel Participações S/A, abordada na seção 1.2.



§1º do artigo 20-B da Lei nº. 11.101/2005, deverão ser observados: (i)

os requisitos legais do artigo 305 e seguintes do Código de Processo

Civil; e, (ii) a instauração prévia de procedimento de mediação ou

conciliação perante o Cejusc do tribunal competente ou da câmara

especializada, observados, no que couber, os artigos 16 e 17 da Lei

nº. 13.140, de 26 de junho de 2015.   

Especificamente no que tange aos requisitos legais para con-

cessão da tutela, o artigo 305 do Código de Processo Civil prevê que

a petição inicial “indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumá-

ria do direito que se objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo”.18

A exposição do perigo de dano ou do risco ao resultado útil

do processo guarda relação com o periculum in mora, demonstrando

a urgência da concessão da tutela, que deve ser embasada no conjun-

to probatório ou justificada, não satisfazendo sua mera alegação. 

Já a exposição do direito que se busca assegurar tem relação

com a probabilidade natural das tutelas de urgência no artigo 300 do

Código de Processo Civil para aferir a verossimilhança ou o fumus

boni iuris, devendo estar “acompanhada de elementos que demons-

trem a probabilidade do direito, seja por meio de prova documental
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18  “3.3. O requisito da indicação da lide e seu fundamento, diversamente do que se possa

imaginar, não cuida da lide cautelar. Na verdade, pretende o legislador, tal como já ocorria no

CPC/1973 (art. 801, III – STJ, REsp 1186851/MA, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira

Turma, julgado em 27.08.2013), que o requerente da medida decline qual será a pretensão

principal, isto é, qual o pedido a ser apresentado em caráter principal, possibilitando, assim, ao

juiz antever a pertinência da medida (inclusive sob o aspecto do interesse, legitimidade e com-

petência). A pretensão cautelar é sempre dependente da pretensão principal cuja eficácia visa

garantir. Assim, é inadmissível medida cautelar requerida com fim diverso daquele buscado

principaliter (STJ, REsp 169.042/SP, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Tur-

ma, julgado em 01.03.2001). Destaque-se, contudo, que em se tratando das ditas cautelares

“satisfativas” (vide item 6 dos comentários ao art. 294), não há necessidade de indicação de

qual será a pretensão principal, pois ela não existe (STJ, REsp 744.620/RS, Relator Ministro Jorge

Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 23.08.2005, DJ 12.09.2005)”. In: GAJARDONI, F. F.;

DELLORE, L; ROQUE, A. V.; OLIVEIRA JR, Z. D. Comentários ao Código de Processo Civil. São

Paulo: Grupo GEN, 2022. p. 465.



(pré-constituída), seja por prova oral colhida em justificação prévia

(art. 300, caput e § 2º, CPC), sob pena de a tutela cautelar não ser

deferida”.19

O 1º Congresso do Fonaref,20 realizado em 08 de março de

2023, promoveu uma série de debates sobre a tutela cautelar antece-

dente na mediação ou conciliação, do que resultaram 15 enunciados:

Enunciado 1 - A definição exata dos credores

convidados a participar do procedimento de me-

diação ou de conciliação instaurado no CEJUSC

do tribunal competente ou na câmara privada

deve ser exigida como requisito para a concessão

da medida cautelar prevista no art. 20-B, § 1º, da

Lei n. 11 .101/2005.

Enunciado 2 - A concessão da medida cautelar

prevista no art. 20-B, §1º, da Lei n. 11.101/2005

pressupõe a demonstração pelo requerente de

que o procedimento de mediação ou conciliação

foi instaurado no CEJUSC do tribunal competente

ou da câmara especializada, com a comprovação

do requerimento da expedição de convite para

participar do referido procedimento

Enunciado 3 - O prazo de 60 dias de suspensão

previsto no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/2005 é

improrrogável e contado em dias corridos

Enunciado 4 - O prazo de 30 dias previsto no art.

308 do Código de Processo Civil não é aplicável

à medida cautelar ajuizada com base no art. 20-B
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19  Ibidem. p. 465.

20  O Fonaref é vinculado ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e foi instituído pela Resolução

CNJ nº. 466, 22 de junho de 2022, com o objetivo, entre outros, de elaborar estudos e propor

medidas para o aperfeiçoamento da gestão de processos de recuperação empresarial e falên-

cias O 2º Congresso do Fonaref ocorreu 09 de maio de 2024 e aprovou quatros novos enun-

ciados, relacionados à reorganização de empresas em geral e não especificamente à medida

ou conciliação.



§ 1º da Lei n. 11.101/2005

Enunciado 5 - Cabe ao requerente comunicar aos

juízos responsáveis pelas execuções a concessão

da medida cautelar de suspensão deferida com

base no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/05. 

Enunciado 6 - A medida cautelar de suspensão

prevista no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/2005

vincula os credores convidados a participar do

procedimento de mediação ou conciliação ins-

taurado no CEJUSC do tribunal competente ou na

câmara privada, ainda que não tenham aceitado

o convite, não vinculando os credores que não

tenham sido convidados.

Enunciado 7 - A devedora não poderá renovar o

pedido de suspensão previsto no art. 20-B, § 1º,

da Lei n. 11.101/2005 depois de cessada a sua efi-

cácia, salvo em relação a credores que não parti-

ciparam do procedimento de mediação ou conci-

liação antecedente, nos termos do art. 309, pará-

grafo único, do Código de Processo Civil. 

Enunciado 8 - Pode o magistrado revogar a medi-

da cautelar deferida com base no art. 20-B, §1º, da

Lei 11.101/2005, diante da demonstração, por

qualquer credor, de que a devedora não promo-

ve ou procrastina o regular andamento do proce-

dimento de mediação ou conciliação instaurado

no CEJUSC do tribunal ou na câmara privada. 

Enunciado 9 - Os acordos obtidos durante o pro-

cedimento de mediação ou conciliação vinculam

apenas os credores anuentes, não se aplicando

nessa fase a regra da maioria ou a extensão aos

dissidentes do acordo aceito pela maioria dos

credores.

Enunciado 10 - Os documentos demonstradores

de que a empresa em dificuldade preenche os

requisitos legais para requerer recuperação judi-

cial, para os fins do art. 20-B, § 1º, da Lei n.
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11.101/2005, são aqueles previstos no art. 48 da

Lei n. 11.101/2005. 

Enunciado 11 - A mediação antecedente e inci-

dental de que trata o art. 20-B da Lei 11.101/2005

deve ser conduzida por profissional capacitado

em técnicas de mediação e negociação complexa

com múltiplas partes e conhecedor da matéria re-

cuperacional e falimentar, sendo recomendada a

co-mediação quando não houver profissional

que reúna ambas as expertises. 

Enunciado 12 - A mediação é compatível com a

recuperação extrajudicial, sendo recomendada

sua utilização.

Enunciado 13 - A fiscalização pelo Administrador

Judicial da regularidade das negociações entre

devedor e credores, nos termos do art. 22, II, e e

f da Lei 11.101/2005 não implica em sua obriga-

tória participação em procedimento de mediação

incidental, caso este venha a ser instaurado. O

Administrador Judicial participará das sessões,

caso convidado pelo mediador, respeitando-se o

sigilo e a confidencialidade inerentes à mediação

Enunciado 14 - Nos incidentes de impugnação ou

habilitação de crédito apresentados na recupera-

ção judicial em que a parte contrária concorde

com o pedido, não haverá condenação ao paga-

mento de honorários de sucumbência.

Enunciado 15 - A novação decorrente do acordo

feito entre devedora e credor no procedimento

previsto nos artigos 20-B e 20-C da Lei n.

11.101/2005 somente se consolida com o decurso

do prazo de 360 dias a contar do acordo firmado

e desde que a devedora não ajuíze pedido de re-

cuperação judicial ou extrajudicial, nos termos

do art. 20-C, parágrafo único, da referida norma.

O Enunciado 1 se debruça justamente sobre a comprovação
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dos requisitos para concessão da tutela cautelar, trazendo a seguinte

justificativa:

Toda medida cautelar pressupõe a demonstração
de fumus boni juris e de periculum in mora. No
caso dessa medida cautelar nominada, o pericu-
lum in mora é in re ipsa, sendo presumido por
lei, na medida em que a suspensão das execu-
ções é essencial para a criação de ambiente mais
adequado à realização das negociações, sem o
qual as chances de êxito serão reduzidas drastica-
mente. Entretanto, compete à devedora compro-
var a fumaça do bom direito, de modo que a
apresentação organizada e precisa dos credores
sujeitos ao procedimento de mediação ou conci-
liação é fundamental para demonstrar, em tese, a
possibilidade de reorganização de suas ativida-
des e de superação da crise, sem a necessidade
de utilização das ferramentas da recuperação ex-
trajudicial ou judicial.

Tratam-se de posicionamento relevante, ao passo que expres-
samente afasta a necessidade de comprovação do periculum in mora,
vez que este seria in re ipsa – isto é, presumido por lei, dada a própria
situação de insolvência da empresa21 –, e ressalta a importância da
comprovação do fumus boni juris para concessão da medida acaute-
latória, por meio da “definição exata dos credores convidados a par-
ticipar do procedimento de mediação ou de conciliação instaurado
no CEJUSC do tribunal competente ou na câmara privada”, que passa
então a “ser exigida como requisito para a concessão da medida cau-
telar prevista no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11 .101/2005”.

Assim, conclui-se que para obtenção da tutela de urgência

cautelar e, por conseguinte, a antecipação dos efeitos do stay period,
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21  SCAVAZZINI, F. B.; SCABORA, F. C. Instrumentos de negociação preventiva e autocompo-

sição no sistema de insolvência. In: CABRAL, T. A. C. C.; DUTRA, V. B. (Org.). Comentários aos

Enunciados do FONAREF. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2023. 



uma vez instaurada a mediação ou conciliação, deverá a empresa as-

segurar: (i) a comprovação precisa e organizada de seus credores que

participarão da mediação ou conciliação; e, (b) o preenchimento dos

requisitos legais para requerer recuperação judicial, nos termos do

artigo 48 da Lei nº. 11.101/2005.

Nesse sentido, veja-se recente decisão da 1ª Câmara Reserva-
da de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo (TJSP), por ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento
nº. 2260863-64.2024.8.26.0000:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO-
JUDICIAL. TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE-
PARA SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES. Insurgên-
cia contra decisão que determinou a juntada de
documentos fim de comprovar os requisitos do
artigo 51 da Lei 11.101/2005, sob pena de indefe-
rimento da inicial. Art. 20-B, § 1º, da Lei
11.101/2005. Preenchidos os requisitos para con-
cessão da tutela de urgência cautelar, isto é, de-
monstração pela empresa autora do seu direito
requerer recuperação judicial e instauração do
procedimento de mediação ou conciliação pe-
rante câmara especializada. Deferimento parcial
da tutela cautelar antecedente para suspensão
das execuções movidas contra as agravadas pe-
los credores, pelo prazo 60 (sessenta) dias. Re-
curso provido.22

Nas razões de decidir o relator faz menção ao Enunciado 1,
sem, contudo, adentrar na definição exata dos credores convidados a
participar do procedimento de mediação ou de conciliação, se limi-
tando a consignar que a empresa teria comprado a instauração do
“procedimento de mediação perante a Câmara Especial de Resolução
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22  BRASIL. TJSP (1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial). Agravo de Instrumento n.

2260863-64.2024.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. Relator: Desembarga-

dor J. B. Paula Lima. DJe, São Paulo, 02 dez. 2024. 



de Conflitos em Reestruturação de Empresas – CamCMR, com intuito
convidar seus credores a participarem da mediação (fls. 77/80). Está
agendada sessão de pré-mediação para o dia 02/09/2024”.

Contudo, analisando-se os autos na origem,23 verifica-se que a

empresa apresentou a relação dos credores convidados a participar

da mediação ou conciliação (fls. 70/74), bem como o detalhamento

dos passivos vinculados a esses credores (fls. 65/69), de maneira a

informar o juízo acerca da extensão dos credores convidados e, por

conseguinte, da viabilidade do procedimento de negociação preven-

tiva – nada obstante, inicialmente a tutela cautelar foi indeferida pelo

juízo da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da

Capital,24 antes de vir a ser reformada pelo TJSP, conforme acima.

Situação semelhante se deu nos autos da Tutela Cautelar An-

tecedente nº. 1053832-87.2021.8.26.0100, em trâmite perante a 2ª Vara

de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital: inicial-

mente a tutela foi indeferida, sob o fundamento de que “não se tem

notícia de que a Autora esteja se valendo de conciliação mediação,

judiciais ou não, para tentar compor seu passivo com seus credores”.

Posteriormente, foram apresentados (fls. 109/123) os docu-

mentos comprobatórios da instauração de conciliação, bem como a

relação dos credores e passivos vinculados, ao que sobreveio a con-

cessão da tutela pretendida, nos seguintes termos:
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23  Tutela Cautelar Antecedente nº. 1137320-32.2024.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital, posteriormente extinta por sentença

que reconheceu a perda de objeto em razão do decurso do prazo previsto no art. 20-B, §1º, da

Lei n. 11 .101/2005 em 10/02/2025.

24  Inclusive com contundentes críticas quando aos “enunciados elaborados por diversos órgã-

os da sociedade civil, no âmbito do sistema normativo brasileiro. [...] Resta claro, portanto, que

a prerrogativa de elaborar enunciados que sejam vinculantes a juízes e tribunais, no exercício

de função constitucional jurisdicional, é exclusiva dos tribunais do E. STJ e do E. STF, do órgão

especial/plenário Tribunal, e dos tribunais superiores no caso de IAC e IRDR”. BRASIL. TJSP

(3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital). Tutela Cautelar Ante-

cedente n. 1137320-32.2024.8.26.0100. Juiz Leonardo Fernandes dos Santos. DJe, São Paulo, 02

set. 2024.



Devidamente demonstrada a instauração de pro-

cedimentos cíveis e trabalhistas para mediação,

bem como os atos constritivos que colocam em

risco sua atividade, é caso de concessão parcial

da tutela provisória requerida. [...] Ante o expos-

to, concedo tutela provisória para os fins de de-

terminar a suspensão de todas as ações e execu-

ções contra as Autoras, pelo prazo de 60 dias,

bem como o curso dos respectivos prazos pres-

cricionais, permanecendo os autos nos juízos

onde se processam, ressalvadas as disposições

dos §§ 1º, 2º, 7º-A e 7º-B do artigo 6º, §§ 3º e 4º do

artigo 49, § 1º do art. 199 e inciso III do artigo 52

da Lei 11.101/05.25

Por fim, outro importante precedente se deu no caso da Uni-

gel Participações S.A. ao ajuizar pedido de Tutela Cautelar Antece-

dente, recebido sob o nº. 1174558-22.2023.8.26.0100, perante a 2ª

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital. 

Na ocasião, apesar de a empresa ter apresentado desde logo a

comprovação da instauração da mediação e a definição dos credores

convidados e passivos vinculados (fls. 851/856), entendeu o magis-

trado que “apesar de demonstrar a situação de insolvência temporá-

ria, não comprovou adequadamente os requisitos do art. 305 do CPC,

mormente o perigo de resultado útil ao processo, já que as alegações

de riscos de constrições financeiras foram genéricas”, indeferindo a

tutela pretendida.

A fundamentação esposada vai de encontro à justificativa do

Enunciado 1, segundo o qual “o periculum in mora é in re ipsa, sendo

presumido por lei, na medida em que a suspensão das execuções é

essencial para a criação de ambiente mais adequado à realização das
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25  BRASIL. TJ-SP ( 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital). Tutela

Cautelar Antecedente n. 1053832-87.2021.8.26.0100. Juiz Marcelo Barbosa Sacramone. DJe, São

Paulo, 14 jun. 2021.



negociações, sem o qual as chances de êxito serão reduzidas drasti-

camente”.

Ato contínuo, após manifestação da empresa no sentido de

comprovar o periculum in mora, a decisão foi reconsiderada pelo

juízo para conceder a tutela cautelar:26 

No caso dos autos, os requerentes - que aparen-
temente preenchem os requisitos legais para for-
mularem pedido de recuperação judicial -, inicia-
ram procedimento de mediação perante a
CamCMR com os credores de fls. 854/856. E fize-
ram para tentar solucionar a situação de crise
econômico-financeira. Diante da crise notada pe-
los credores, há o sério risco de que eles passem
a ajuizar ações de execução e promovam a pe-
nhora de bens, com grave prejuízo à atividade
empresarial e à solução negociada mais benéfica
para todos. [...] Sendo assim, reconsidero a deci-
são de fls. 1.144/.1.145 e CONCEDO ATUTELA
CAUTELAR para determinar a suspensão de to-
das as ações e execuções contra a autora, por cré-
ditos sujeitos à recuperação, pelo prazo impror-
rogável de 60dias, bem como o curso dos respec-
tivos prazos prescricionais, permanecendo os au-
tos nos juízos onde se processam, ressalvadas as
disposições dos §§ 1º, 2º, 7º-A e 7º-B do artigo 6º,
§§ 3º e 4º do artigo 49, § 1º do art. 199 e inciso III
do artigo 52 da Lei 11.101/05.27

Como se pode observar, em que pesem as previsões do artigo
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26  A decisão que indeferiu a tutela cautelar foi proferida em 11/12/2023 pelo Juiz Leonardo

Fernandes dos Santos, enquanto a decisão que reconsiderou a concessão foi proferida em

13/12/2023, pelo Juiz Paulo Furtado de Oliveira Filho.

27  BRASIL. TJ-SP (2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital). Tutela

Cautelar Antecedente n. 1174558-22.2023.8.26.0100. Juiz Paulo Furtado de Oliveira Filho. DJe,

São Paulo, 22 jan. 2024.



20-B, § 1º, da Lei nº. 11.101/2005 e do artigo 305 do Código de Pro-
cesso Civil, juntamente com as orientações trazidas pelo Enunciado 1,
mesmo diante da demonstração de que foi instaurada a mediação ou
conciliação e da definição dos credores convidados e passivos vincu-
lados, ainda persiste certa controvérsia quanto a comprovação dos
requisitos para concessão da tutela cautelar. Felipe Scavazzini e Filipe
Casellato Scabora argumentam que a demonstração da verossimi-
lhança do direito invocado e do perigo da demora,28 objetiva:

[...] certificar não apenas o real risco de prosse-
guimento das ações contrárias para a viabilidade
da negociação preventiva e quiçá da própria em-
presa – que, neste caso, seria in re ipsa ou presu-
mido por lei –, mas também prover ao juízo evi-
dências necessárias de que a tentativa de auto-
composição engloba, ao menos, credores que se-
jam relevantes para o soerguimento da empresa e
não está sendo manejada de forma a excluir cer-
tos credores ou classe de credores em detrimento
de privilegiar outros.

Desse modo, embora a tutela cautelar busque resguardar os

devedores, suspendendo as execuções e cobranças que poderiam in-

viabilizar a solução negocial29 – e evitar uma recuperação judicial ou

extrajudicial30 –, a análise dos requisitos para sua concessão deve
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28  SCAVAZZINI, F. B.; SCABORA, F. C. Instrumentos de negociação preventiva e autocompo-

sição no sistema de insolvência. In: CABRAL, T. A. C. C.; DUTRA, V. B. (Org.). Comentários

aos Enunciados do FONAREF. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2023.

29  Para Filipe Casellato Scabora, antes da reforma da Lei nº. 14.112/2020, “a ausência dessa

previsão representava verdadeiro empecilho aos procedimentos de negociação prévia: sem a

garantia de suspensão das ações, até mesmo os credores envolvidos na tentativa de autocom-

posição poderiam excutir bens do devedor, frustrando a negociação e quiçá o próprio soergui-

mento da empresa em crise, ainda mais diante da figura dos credores holdouts, mais resistentes

à negociação”. SCABORA, F. C. Instrumentos de negociação preventiva e autocomposição no

sistema de insolvência. In: CABRAL, T. A. C. C.; DUTRA, V. B. (Org.). Comentários aos Enun-

ciados do FONAREF. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2023, p. 27-36. p. 150.

30  “A medida judicial pleiteada busca resguardar a solução da crise por meio de negociação



também levar em consideração os interesses dos credores, como for-

ma de prevenir o manejo abusivo da medida, o que somente se dará

através de uma avaliação criteriosa se a definição dos credores convi-

dados e passivos vinculados será eficaz para o soerguimento da em-

presa.

1.2. Eficácia da tutela cautelar antecedente. 

Uma vez concedida da tutela cautelar antecedente, cessam

contra o devedor o prosseguimento de todas as cobranças e execu-

ções pelo prazo de 60 (sessenta) dias (art. 20-B, § 1º, da Lei nº.

11.101/2005).

A tutela cautelar deixará de produzir efeitos se decorrido esse

prazo sem que seja levado ao juízo para homologação o acordo obti-

do na conciliação ou mediação (art. 20-C) ou que haja notícia de re-

querimento de recuperação judicial ou extrajudicial.31

Com efeito, o artigo 309 do Código de Processo Civil aduz que

“cessa a eficácia da tutela concedida em caráter antecedente”, de tal

forma que, diante do decurso do prazo do artigo 20-B, § 1º, da Lei nº.

11.101/2005 – e sem que haja notícia de acordo, recuperação judicial

ou extrajudicial –, as execuções contra o devedor deveriam ser reto-

madas espontaneamente, sob pena de prejuízo aos credores.

A extensão da suspensão, inclusive, não é autorizada pela le-

gislação, tendo o Enunciado 7 advertido que “a devedora não poderá
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extrajudicial entre devedor e credores, apoiada pela mediação. Se exitosa a negociação, poderá

evitar uma recuperação judicial, poupando recursos do devedor e dos credores, além de não

sobrecarregar o Poder Judiciário. [...] Melhor que se protejam os devedores desde logo, a fim

de que possam buscar a solução negocial”. BRASIL. TJ9SP, Tutela Cautelar Antecedente n.

1174558-22.2023.8.26.0100. Juiz Paulo Furtado de Oliveira Filho. DJe, São Paulo, 22 jan. 2024.

31  Hipótese em que, de acordo com o art. 20-B, § 3º, o período de suspensão da tutela cautela

será deduzido do stay period de 180 (cento e oitenta) dias previsto no artigo 6º da Lei nº.

11.101/2005.



renovar o pedido de suspensão previsto no art. 20-B, § 1º, da Lei nº.

11.101/2005 depois de cessada a sua eficácia, salvo em relação a cre-

dores que não participaram do procedimento de mediação ou conci-

liação antecedente”, com a seguinte justificativa:

A medida cautelar de suspensão das execuções

prevista no art. 20-B, § 1º, da Lei n. 11.101/2005

está sujeita ao regime jurídico das tutelas cautela-

res requeridas em caráter antecedente. Nesse

sentido, depois de cessada a eficácia da medida

pelo decurso do prazo de 60 dias sem o ajuiza-

mento do pedido principal, é vedado à devedora

renovar o pedido, salvo em relação a outros cre-

dores, conforme dispõe o art. 309, parágrafo úni-

co, do CPC.

Nada obstante, nos autos da Tutela Cautelar Antecedente nº.

1053832-87.2021.8.26.0100, já citada anteriormente, a tutela concedi-

da foi publicada em 14 de junho de 2021, perdendo seus efeitos em

14 de agosto de 2021 sem que houvesse acordo com os credores,

tendo, contudo, o juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judi-

ciais da Comarca da Capital32 deferido a sua prorrogação: 

[...] a prorrogação dos efeitos da tutela concedida

as fls. 124/125 por mais 60 dias – nos seus exatos

termos e como medida excepcional, que não se

renovará. Dispenso a Recuperanda da apresenta-

ção de certidões negativas para que exerça suas

atividades, observado o disposto no §3º do art.

195 da Constituição Federal e no art. 69 da

Lei11.101/05 (art. 52, II).33
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32  A decisão que concedeu a tutela cautelar foi proferida em 02/06/2021 pelo Juiz Marcelo

Barbosa Sacramone, enquanto a decisão que deferiu a sua prorrogação foi proferida em

24/09/2021, pelo Juiz Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho.

33  BRASIL. TJ-SP (2ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital). Tutela



Em face dessa decisão foi interposto, pelo credor, Agravo de

Instrumento nº. 2246437-52.2021.8.26.0000 em 19 de outubro de 2021

e, antes do julgamento, a empresa distribuiu pedido de Recuperação

Judicial autuado sob o nº 1130668-04.2021.8.26.0100, também peran-

te a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Ca-

pital.

Mesmo diante da suposta perda de objeto do recurso com a

distribuição do pedido de recuperação judicial, a 1ª Câmara Reserva-

da de Direito Empresarial do TJSP houve por bem reformar integral-

mente a decisão recorrida, ratificando a “perda imediata da eficácia

da tutela concedida” e a impossibilidade da sua prorrogação:

Pedido de tutela antecedente à propositura de re-

cuperação judicial. Prorrogação de suspensão de

execuções Interpretação do art. 20-Bda Lei

11.101/2005. Medida cautelar voltada para a pro-

teção do patrimônio da devedora da “corrida de

credores”, viabilizando seja equacionada uma

conjuntura dotada de gravidade com o uso dos

instrumentos próprios à conciliação e à media-

ção, e não ostenta uma caráter autônomo, sem-

pre vinculada ao planejamento da solução desta

situação de crise empresarial, que pode resultar

da celebração de transações gerais ou parciais,

conjugado, eventualmente, um pleito de homo-

logação de recuperação extrajudicial, ou, alterna-

tivamente, o ajuizamento de um requerimento de

recuperação judicial Ultrapassados os prazos fi-

xados, ausente a atuação judicial da recorrida

(autora) num momento posterior e dentro do es-

pecífico prazo fixado, infrutíferas a conciliação

ou a mediação possibilitadas para serem feitas
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Cautelar Antecedente n. 1053832-87.2021.8.26.0100. Juiz Ralpho Waldo de Barros Monteiro Fi-

lho. DJe, São Paulo, 04 out. 2021.



por antecipação Perda imediata da eficácia da tu-

tela concedida, ausente pressuposto necessário

ao desenvolvimento do processo - Decreto de

extinção sem resolução de mérito fundado no art.

485, IV do CPC/2015, sem a atribuição de ônus

sucumbenciais, dada a natureza do procedimen-

to em pauta, em que não se define um litígio em

seu sentido próprio Recurso provido.34

Já no caso da Unigel Participações S/A, também mencionado

anteriormente, a tutela cautelar antecedente requerida nos autos nº.

1174558-22.2023.8.26.0100 foi concedida em 14 de dezembro de 2023

e, tendo decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem acordo ou notí-

cia de recuperação judicial ou extrajudicial, foi requerida a sua extin-

ção pelo credor.

Em 20 de fevereiro de 2024, antes que sobreviesse decisão so-

bre a extinção da tutela, a empresa emendou a inicial e apresentou

seu pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial,

cujo deferimento foi deferido em 21 de fevereiro de 2024:

Diante disso, presentes os requisitos legais, DEFI-

RO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO

EXTRAJUDICIAL [...]. Nos termos do §8º do art.

163 da Lei 11.101/2005, aplica-se à recuperação

extrajudicial a suspensão de que trata o art. 6º da

mesma lei, no que se refere estritamente às espé-

cies de créditos abrangidos por ela. Por isso, de-

termino a suspensão, pelo prazo de 180 dias, de

todas as execuções em curso contra as requeren-

tes por credores sujeitos à recuperação.
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34  BRASIL. TJ-SP (1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial). AI n. 2246437-

52.2021.8.26.0000. Relator: Desembargador Fortes Barbosa. Diário de Justiça Eletrônico, São

Paulo, 06 abr. 2022.



Diante do trecho final da decisão, que determinara “a suspen-

são, pelo prazo de 180 dias, de todas as execuções em curso contra

as requerentes por credores sujeitos à recuperação”, foram interpos-

tos Embargos de Declaração pelos credores, sendo certo que, em 21

de março de 2024, a decisão fora retificada apenas para esclarecer a

dedução dos 60 (sessenta) dias que trata o artigo 20-B, §3º da Lei nº.

11.101/200535 do prazo total do stay period.36

Para além da dedução do prazo do stay period – expressa no

art. 20-B, §3º –, dos autos em questão extrai-se outro aparente debate,

agora a respeito da contagem de prazos: o requerimento de extinção

da tutela formulado pelo credor considerou o decurso do prazo de 60

(sessenta) dias a partir da data do deferimento, enquanto a empresa

apresentou o pedido de recuperação extrajudicial no 60º (sexagési-

mo) dia contado da data da publicação daquela decisão. 

A decisão que deferiu o processamento da recuperação extra-

judicial não adentrou o tema, mas a questão pode ganhar mais relevo

a depender do prazo decorrido entre a perda de eficácia da tutela e a

concessão da recuperação, no qual a excussão dos bens da empresa

poderia ocorrer, muito embora parece-nos mais apropriado admitir a

interpretação da empresa, por força da regra geral do artigo 224, § 3º
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35  Art. 20-B. [...] § 3º Se houver pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, observados os

critérios desta Lei, o período de suspensão previsto no § 1º deste artigo será deduzido do

período de suspensão previsto no art. 6º desta Lei.

36  “4 - Com fundamento no § 3º, do art. 20-B, da Lei 11.101/2005 - "Se houver pedido de

recuperação judicial ou extrajudicial, observados os critérios desta Lei, o período de suspensão

previsto no § 1º deste artigo será deduzido do período de suspensão previsto no art. 6º desta

Lei" -, acolho os embargos de declaração de Vórtx e de BNYMellon, no que se refere à dedução

dos 60 dias da tutela cautelar do prazo de "stay period" de 180 dias. Desta forma, retifico a

decisão de fls. 3.104/3.107, para determinar a suspensão, pelo prazo de 120 dias, contado da

data do pedido (art. 163, par. 8º.), de todas as execuções em curso contra as requerentes por

credores sujeitos à recuperação.” BRASIL TJ-SP (2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

da Comarca da Capital). Tutela Cautelar Antecedente n. 1174558-22.2023.8.26.0100., Juiz Paulo

Furtado de Oliveira Filho. DJe, São Paulo, 26 mar. 2024.



do Código de Processo Civil37 uma vez que a norma especial – Lei nº.

11.101/2005 – não especifica.

Mais recentemente por fim, nos autos da Tutela Cautelar Ante-

cedente nº. 1137320-32.2024.8.26.0100 mencionada anteriormente, a

tutela foi concedida pelo TJSP, novamente tendo transcorrido o prazo

de 60 (sessenta) dias sem acordo ou pedido de recuperação judicial

ou extrajudicial, porém, diante do pedido de “suspensão da presente

demanda pelo prazo de 30 (trinta) dias” formulado pela requerente,

o juízo da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca

da Capital, muito acertadamente extinguiu o processo, pondo fim a

eficácia da tutela pois “incontroverso nos autos o decurso do prazo

previsto no art. 20-B,§1º da Lei Falimentar sem que nenhum acordo

tenha sido trazido a juízo para homologação [...] de rigor a extinção

do feito”.38

As decisões ora colacionadas elucidam diversos aspectos ain-

da controvertidos acerca da tutela cautela cautelar antecedente: pri-

meiro, a despeito de o caput do artigo 20-B da Lei nº. 11.101/2005

dispor tão somente sobre “processos de recuperação judicial”, é ine-

gável que referido artigo se aplica também às recuperações extrajudi-

ciais, por força dos seus artigos 20-B, §3º e 20-C, do Enunciado 12 e

principalmente dos precedentes ratificando essa possibilidade, em

especial a recuperação extrajudicial da Unigel Participações S/A. 
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37  Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do co-

meço e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil

seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente forense for encerrado antes ou iniciado

depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização

da informação no Diário da Justiça eletrônico.

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

38  A sentença que extinguiu a tutela cautelar antecedente é datada de 12/02/2025 e até o

momento da elaboração deste artigo não há notícias de pedido de recuperação judicial ou

extrajudicial da empresa.



Por outro lado – e apesar dos precedentes e enunciados do

Fonaref –, alguns temas ainda comportam discussão, como, por

exemplo, o efetivo alcance e a comprovação da exposição do perigo

de dano e da verossimilhança exigidos para concessão da tutela, pas-

sando pelo que acontece quando cessam seus efeitos e até mesmo a

contagem do prazo de extinção da tutela.

2. Artigo 6º, § 12, da Lei nº. 11.101/2005: antecipação do stay pe-
riod.

A segunda tutela de urgência típica que esse artigo se presta a

detalhar é aquela disposta no artigo 6º, § 12 da Lei nº. 11.101/2005,

com redação dada pela reforma da Lei nº. 14.112/2020:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento

do processamento da recuperação judicial impli-

ca:  

I - suspensão do curso da prescrição das obriga-

ções do devedor sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o

devedor, inclusive daquelas dos credores particu-

lares do sócio solidário, relativas a créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à fa-

lência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, ar-

resto, penhora, sequestro, busca e apreensão e

constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens

do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujei-

tem-se à recuperação judicial ou à falência. [...]

§ 12. Observado o disposto no art. 300 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Pro-

cesso Civil), o juiz poderá antecipar total ou par-

cialmente os efeitos do deferimento do processa-

mento da recuperação judicial.
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Diferentemente da tutela prevista no artigo 20-B da Lei nº.

11.101/2005, que dispõe sobre conciliação ou mediação de forma an-

tecedente ao pedido de recuperação judicial ou extrajudicial (art. 305

do Código de Processo Civil), o artigo 6º, § 12 diz respeito à antecipa-

ção dos efeitos do stay period de forma acautelatória, desde que ob-

servado o disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil para as

tutelas de urgência:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz

pode, conforme o caso, exigir caução real ou fi-

dejussória idônea para ressarcir os danos que a

outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução

ser dispensada se a parte economicamente hi-

possuficiente não puder oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida limi-

narmente ou após justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada

não será concedida quando houver perigo de ir-

reversibilidade dos efeitos da decisão.

Sobre a concessão da tutela de urgência, assim já se manifes-

tou a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do TJSP:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Tutela Cautelar ante-

cedente - Pedido de antecipação dos efeitos do

processamento da recuperação judicial Art. 6º,

§12 da lei11.101/05. Medida que somente pode

ser concedida caso haja probabilidade do direito,

risco ao resultado útil do processo ou perigo de

dano e a presença dos documentos elencados no

art. 48 da Lei 11.101/05. Ausência de elementos

que autorizam a concessão da medida. Falta de

certidões para aferir se já foram feitos pedidos de
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Recuperação judicial Inexistência de medidas ca-

pazes de provocar a interrupção da empresa -

Não documentado instauração do procedimento

de conciliação e mediação, conforme exige o art.

20-B, §1º, da Lei 11.101/05. Decisão mantida Re-

curso improvido.39

Nesse sentido, tem-se que, de acordo com interpretação do
TJSP, a tutela de urgência será concedida quando observadas: (i) a
probabilidade do direito (fumus boni juris), (ii) o risco ao resultado
útil do deferimento do processamento da recuperação judicial (peri-
culum in mora); bem como, (iii) a existência dos documentos enu-
merados no artigo 48 da Lei nº. 11.101/2005.

Para Daniel Carnio Costa, a Lei nº. 11.101/2005 não definiu
exigências específicas de comprovação do fumus boni juris e do pe-
riculum in mora, tendo a empresa a liberdade para demonstrar de
forma plausível o seu direito e a presença do risco de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação.40

Para reforçar, o autor se vale de um exemplo bastante prático:

no caso de já existir um pré-aviso de corte do fornecimento de ener-

gia elétrica na sede da devedora, por dívidas decorrentes de serviços

junto à concessionária de energia, ocasião em que pode a empresa

requerer que o juiz antecipe a impossibilidade de interrupção do ser-

viço mesmo antes do deferimento do processamento da recuperação

judicial.

O pedido de antecipação de tutela com amparo no artigo 6º, §

12 da Lei nº. 11.101/2005 pode ser realizado de forma: 
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39  BRASIL. TJ-SP (ª Câmara Reservada de Direito Empresarial). AI n. 2004298-

35.2022.8.26.0000. Relator: J. B. Franco de Godoi. DJe, Brasília, 01 jun. 2022. 

40  COSTA, D. C. As tutelas de urgência típicas e atípicas em processos de recuperação judicial

de empresas. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/coluna/insolvencia-em-

foco/386887/tutelas-de-urgencia-em-processos-de-recuperacao-judicial-de-empresas. Acesso

em: 12 jan. 2025.



(i) antecedente ou prévia ao pedido de recupera-

ção judicial, ocasião em que após o deferimento

da antecipação dos efeitos do artigo 6º, incisos I,

II e III da Lei nº. 11.101/2005, a empresa deverá

emendar a inicial com todos os documentos pre-

vistos no artigo 51 em 15 (quinze) dias;41 ou,

(ii) incidental, após o ajuizamento do pedido e

antes do deferimento do processamento da recu-

peração judicial, vez que esse período pode se

estender significativamente em razão da análise

judicial da presença dos requisitos legais ou mes-

mo em razão da determinação de uma constata-

ção prévia,42 conforme artigo 51-A da Lei nº.

11.101/2005.43
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41  COSTA, D. C.; MELO, A. C. N. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência.

Curitiba: Juruá, 2021. p. 99.

42  COSTA, D. C. As tutelas de urgência típicas e atípicas em processos de recuperação judicial

de empresas. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/coluna/insolvencia-em-

foco/386887/tutelas-de-urgencia-em-processos-de-recuperacao-judicial-de-empresas. Acesso

em: 12 jan. 2025.

43  Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o juiz, quando

reputar necessário, nomear profissional de sua confiança, com capacidade técnica e idoneida-

de, para promover a constatação exclusivamente das reais condições de funcionamento da

requerente e da regularidade e da completude da documentação apresentada com a petição

inicial. 

§ 1º A remuneração do profissional de que trata o caput deste artigo deverá ser arbitrada pos-

teriormente à apresentação do laudo e deverá considerar a complexidade do trabalho desen-

volvido.  

§ 2º O juiz deverá conceder o prazo máximo de 5 (cinco) dias para que o profissional nomeado

apresente laudo de constatação das reais condições de funcionamento do devedor e da regu-

laridade documental. 

§ 3º A constatação prévia será determinada sem que seja ouvida a outra parte e sem apresen-

tação de quesitos por qualquer das partes, com a possibilidade de o juiz determinar a realização

da diligência sem a prévia ciência do devedor, quando entender que esta poderá frustrar os

seus objetivos.  

§ 4º O devedor será intimado do resultado da constatação prévia concomitantemente à sua

intimação da decisão que deferir ou indeferir o processamento da recuperação judicial, ou que

determinar a emenda da petição inicial, e poderá impugná-la mediante interposição do recurso

cabível.  



Diferentemente da seção anterior, em se concluiu

que o artigo 20-B da Lei nº. 11.101/2005 serve

tanto à recuperação judicial quando à recupera-

ção extrajudicial, a antecipação dos efeitos da tu-

tela com base no artigo 6º, § 12 em casos de recu-

peração extrajudicial segue controvertida.

Em julgamento datado de 1º de dezembro de 2023, a 2ª Câma-

ra Reservada de Direito Empresarial do TJSP assim se manifestou so-

bre o tema:

Agravo de instrumento – Recuperação extrajudi-

cial–Tutela de urgência cautelar – Decisão recor-

rida que, indeferiu “a medida cautelar pretendi-

da, para suspensão das ações e execuções em

trâmite contra a recuperanda, inclusive no âmbi-

to extrajudicial” – Inconformismo da devedora –

Não acolhimento – Tutela de urgência prevista

no artigo 6º, § 12, da Lei nº 11.101/2005 tem lugar

no âmbito da recuperação judicial, já que ela

compreende a antecipação total ou parcial dos

“efeitos do deferimento do processamento da re-

cuperação judicial” – Concessão, como é natural

de qualquer tutela de urgência, está condiciona-

da à verificação do fumus boni iuris e do pericu-

lum in mora (CPC, art.300) – Medida absoluta-

mente excepcional – Pretensão recursal relativa-

mente à extensão da tutela cautelar à recupera-
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§ 5º A constatação prévia consistirá, objetivamente, na verificação das reais condições de fun-

cionamento da empresa e da regularidade documental, vedado o indeferimento do processa-

mento da recuperação judicial baseado na análise de viabilidade econômica do devedor.    

§ 6º Caso a constatação prévia detecte indícios contundentes de utilização fraudulenta da ação

de recuperação judicial, o juiz poderá indeferir a petição inicial, sem prejuízo de oficiar ao

Ministério Público para tomada das providências criminais eventualmente cabíveis.  

§ 7º Caso a constatação prévia demonstre que o principal estabelecimento do devedor não se

situa na área de competência do juízo, o juiz deverá determinar a remessa dos autos, com

urgência, ao juízo competente.



ção extrajudicial extrapola a natureza, a finalida-

de e os efeitos desta, daí por que não convence e

não revela a probabilidade do direito – Pretensão

da agravante que é genérica e indistinta e, ao que

parece, busca camuflar a inviabilidade econômi-

ca dela –Devedora useira e vezeira na utilização

dos mecanismos destinados à recuperação da

empresa(como a ela própria informa, já requereu

concordata e agora está em recuperação judicial)

– Benefício pretendido (obtenção de stay period

fora das hipóteses legais que o preveem) acarreta

risco de prejuízo à satisfação dos legítimos inte-

resses de credores, de deturpação dos importan-

tes objetivos que os institutos da recuperação ju-

dicial e extrajudicial procuraram tutelar e de aco-

bertamento de pretensões que confundem a pre-

servação da empresa com a preservação da so-

ciedade empresária inviável, o que não se admite

– Decisão recorrida mantida – Recurso desprovi-

do.44

Analisando-se o acórdão, verifica-se que, de acordo com o
voto do relator, a tutela prevista no artigo 6º, § 12 da Lei nº.
11.101/2005 “não serve para acautelar o pedido de recuperação ex-
trajudicial que a agravante requererá; serve, apenas, para acautelar
a recuperação judicial, desde que, é claro, preencham-se todos os de-
mais requisitos legais”. Ainda, conforme o relator:

Neste cenário, o benefício pretendido obtenção
de stay period fora das hipóteses legais que o pre-
veem acarreta risco de prejuízo à satisfação dos
legítimos interesses de credores, de deturpação
dos importantes objetivos que os institutos da re-
cuperação judicial e extrajudicial procuraram tu-
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telar e de acobertamento de pretensões que con-
fundem a preservação da empresa com a preser-
vação da sociedade empresária inviável, o que
não se admite.45

Entretanto, como preconiza o artigo 163, §§ 7º e 8º da Lei nº.
11.101/2005, o stay period na recuperação extrajudicial corre auto-
maticamente com o pedido de homologação do plano de recupera-
ção extrajudicial, desde que comprovado o quórum inicial de 1/3
(um terço) de todos os créditos de cada espécie por ele abrangidos,
com o compromisso de a empresa atingir o quórum previsto no caput
daquele artigo no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias:

Art. 163. O devedor poderá tambeìm requerer a
homologação de plano de recuperação extrajudi-
cial que obriga todos os credores por ele abran-
gidos, desde que assinado por credores que
representem mais da metade dos créditos de
cada espécie abrangidos pelo plano de recupera-
ção extrajudicial.
§ 1º O plano poderá abranger a totalidade de uma
ou mais espécies de créditos previstos no art. 83,
incisos II, IV, V, VI e VIII do caput, desta Lei, ou
grupo de credores de mesma natureza e sujeito a
semelhantes condições de pagamento, e, uma
vez homologado, obriga a todos os credores das
espécies por ele abrangidas, exclusivamente em
relação aos créditos constituídos até a data do pe-
dido de homologação.
§ 2º Não serão considerados para fins de apura-
ção do percentual previsto no caput deste artigo
os créditos não incluídos no plano de recupera-
ção extrajudicial, os quais não poderão ter seu
valor ou condições originais de pagamento alte-
radas.
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§ 3º Para fins exclusivos de apuração do percen-
tual previsto no caput deste artigo:
I – o crédito em moeda estrangeira será convert-
ido para moeda nacional pelo câmbio da véspera
da data de assinatura do plano; e
II – não serão computados os créditos detidos pe-
las pessoas relacionadas no art. 43 deste artigo.
§ 4º Na alienação de bem objeto de garantia real,
a supressão da garantia ou sua substituição so-
mente serão admitidas mediante a aprovação ex-
pressa do credor titular da respectiva garantia.
§ 5º Nos créditos em moeda estrangeira, a varia-
ção cambial só poderá ser afastada se o credor
titular do respectivo crédito aprovar expressa-
mente previsão diversa no plano de recuperação
extrajudicial.
§ 6º Para a homologação do plano de que trata
este artigo, além dos documentos previstos no
caput do art. 162 desta Lei, o devedor deverá jun-
tar:
I – exposição da situação patrimonial do deve-
dor;
II – as demonstrações contábeis relativas ao últi-
mo exercício social e as levantadas especialmen-
te para instruir o pedido, na forma do inciso II do
caput do art. 51 desta Lei; e
III – os documentos que comprovem os poderes
dos subscritores para novar ou transigir, relação
nominal completa dos credores, com a indicação
do endereço de cada um, a natureza, a classifica-
ção e o valor atualizado do crédito, discriminan-
do sua origem, o regime dos respectivos venci-
mentos e a indicação dos registros contábeis de
cada transação pendente.
§ 7º O pedido previsto no caput deste artigo po-
derá ser apresentado com comprovação da
anuência de credores que representem pelo me-
nos 1/3 (um terço) de todos os créditos de cada
espécie por ele abrangidos e com o compromisso
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de, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias,
contado da data do pedido, atingir o quórum pre-
visto no caput deste artigo, por meio de adesão
expressa, facultada a conversão do procedimento
em recuperação judicial a pedido do devedor.
§ 8º Aplica-se à recuperação extrajudicial, desde

o respectivo pedido, a suspensão de que trata o

art. 6º desta Lei, exclusivamente em relação às es-
pécies de crédito por ele abrangidas, e somente
deverá ser ratificada pelo juiz se comprovado o
quórum inicial exigido pelo § 7º deste artigo.

Com efeito, não se trata de mera interpretação, mas de exata

previsão do texto legal, para quem a suspensão se aplica “desde o

respectivo pedido” (art. 163, § 8º da Lei nº. 11.101/2005) como, inclu-

sive, já decidiu a 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do

TJSP:

Agravo de Instrumento. Recuperação Extrajudi-

cial. Decisão que indeferiu a suspensão das A-

ções e Execuções em face das Devedoras. Refor-

ma. o prazo de stay period corre automat-

icamente com o pedido de homologação do pla-

no de recuperação extrajudicial, em relação às

espécies de crédito por ele abrangidas, devendo

ser ratificado pelo juiz se comprovado o quórum

inicial de1/3 de todos os créditos. art. 163, §8º, do

NCPC. Hipótese em que noticiada a adesão de

mais de 60% dos créditos sujeitos ao plano. Ter-

mo inicial do stay period a partir do pedido de

homologação do plano de recuperação extrajudi-

cial. Decurso do prazo que não enseja a perda do

objeto e interesse recursal. Agravo de Instrumen-

to provido.46
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É dizer que a Lei nº. 11.101/2005 concedeu à recuperação ex-

trajudicial uma hipótese de automatic stay ainda mais contundente

que a própria tutela de urgência do artigo 6º, § 12, bastante comum

em caso de recuperação judicial, respeitado o limite do artigo 161, §

4º da norma.47

Assim, basta a empresa preencher o quórum de ao menos 1/3

(um terço) de aprovação dos credores sujeitos ao plano de recupera-

ção extrajudicial para obter o stay period, bem por isso a Lei nº.

11.101/2005 fala em “ratificação” pelo magistrado (art. 163, § 8º), mo-

tivo pelo qual tem-se como termo inicial “o respectivo pedido de ho-

mologação judicial (e não a decisão que defere o seu processamen-

to)”.48

Dessa forma, apesar de ainda discutível a aplicação do artigo

6º, § 12 da Lei nº. 11.101/2005 na recuperação extrajudicial, cuidou o

legislador, intencionalmente ou não, em trazer um mecanismo bas-
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47  Art. 161. O devedor que preencher os requisitos do art. 48 desta Lei poderá propor e ne-

gociar com credores plano de recuperação extrajudicial.

§ 1º Estão sujeitos à recuperação extrajudicial todos os créditos existentes na data do pedido,

exceto os créditos de natureza tributária e aqueles previstos no § 3º do art. 49 e no inciso II do

caput do art. 86 desta Lei, e a sujeição dos créditos de natureza trabalhista e por acidentes de

trabalho exige negociação coletiva com o sindicato da respectiva categoria profissional.

§ 2º O plano não poderá contemplar o pagamento antecipado de dívidas nem tratamento des-

favorável aos credores que a ele não estejam sujeitos.

§ 3º O devedor não poderá requerer a homologação de plano extrajudicial, se estiver pendente

pedido de recuperação judicial ou se houver obtido recuperação judicial ou homologação de

outro plano de recuperação extrajudicial há menos de 2 (dois) anos.

§ 4º O pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial não acarretará suspensão

de direitos, ações ou execuções, nem a impossibilidade do pedido de decretação de falência

pelos credores não sujeitos ao plano de recuperação extrajudicial.

§ 5º Após a distribuição do pedido de homologação, os credores não poderão desistir da adesão

ao plano, salvo com a anuência expressa dos demais signatários.

§ 6º A sentença de homologação do plano de recuperação extrajudicial constituirá título exe-

cutivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III do caput, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de

1973 - Código de Processo Civil.

48  CUNHA, F. A. M.; DIAS, M. R. R. P. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falên-

cia. São Paulo: Contraconcorrente, 2022. p. 809.



tante similar em seus efeitos, mas que sequer depende de comprova-

ção do quanto disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil. 

Considerações Finais.

O acesso, agora expresso, à tutela de urgência dentro de um

cenário de recuperação judicial ou extrajudicial, ainda que já existisse

na prática, foi saudado como uma das grandes inovações da reforma

da Lei nº. 14.112/2020.

Foram introduzidas ao menos duas medidas típicas de tutelas

de urgência, previstas no artigo 20-B, §1º (tutela cautelar antecedente)

e no artigo 6º, § 12 (tutela antecipada) da Lei nº. 11.101/2005, estabe-

lecendo, respectivamente, prazo de suspensão para tentativa de com-

posição via mediação e conciliação prévia ao ajuizamento da recupe-

ração judicial ou extrajudicial e a possibilidade de antecipação dos

efeitos do deferimento do processamento da recuperação judicial.

Primeiramente, como se pôde observar, o alcance do §1º do

artigo 20-B da Lei nº. 11.101/2005 não se limita necessariamente a

uma medida preparatória para a recuperação judicial, compreenden-

do uma série de alternativas para a empresa em crise, inclusive out of

court, tendo a reforma da Lei nº. 14.112/2020 inaugurado um meca-

nismo inédito de reorganização de empresas no direito brasileiro, ba-

seado na tutela cautelar da legislação processual civil, que alguns já

tem chamado de medida pré-insolvencial.

Os precedentes e decisões avaliados elucidam diversos aspec-

tos ainda controvertidos acerca da tutela cautela cautelar antecedente

na mediação e conciliação: a despeito de o caput do artigo 20-B da

Lei nº. 11.101/2005 dispor tão somente sobre “processos de recupera-

ção judicial”, é inegável que referido artigo se aplica também às

recuperações extrajudiciais, por força dos seus artigos 20-B, §3º e 20-

C, do Enunciado 12 e principalmente da jurisprudência em formação
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ratificando essa possibilidade, em especial a recuperação extrajudi-

cial da Unigel Participações S/A. 

Por outro lado – e apesar dos precedentes e enunciados do

Fonaref –, alguns temas ainda comportam discussão, como, por

exemplo, o efetivo alcance e a comprovação da exposição do perigo

de dano e da verossimilhança exigidos para concessão da tutela, pas-

sando pelo que acontece quando cessam seus efeitos e até mesmo a

contagem do prazo para sua.

Já no que toca à tutela antecipada antecedente ou incidental,

mais comumente utilizada para adiantar os efeitos do stay period à

distribuição e/ou deferido da recuperação judicial, a discussão ainda

persiste sobre a sua aplicabilidade ou não à recuperação extrajudi-

cial. 

Apesar de decisões em sentido contrário, ainda que discutível

a aplicação do artigo 6º, § 12 da Lei nº. 11.101/2005 à recuperação

extrajudicial, cuidou a reforma, intencionalmente ou não, em trazer

no artigo 163, § 8º um mecanismo bastante similar em seus efeitos,

mas que sequer depende de comprovação dos requisitos da tutela de

urgência (art. 300 do Código de Processo Civil): com o quórum de ao

menos 1/3 (um terço) dos credores sujeitos ao plano de recuperação

extrajudicial, a empresa pode obter um automatic stay period, que

será apenas ratificado pelo juízo.

Dessa forma, apesar de ainda discutível a aplicação do artigo

6º, § 12 da Lei nº. 11.101/2005 na recuperação extrajudicial, cuidou o

legislador, intencionalmente ou não, em trazer um mecanismo bas-

tante similar em seus efeitos, mas que sequer depende de comprova-

ção do quanto disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil.

Há por fim, quem fale ainda numa terceira tutela de urgência

atípica, que pode se revestir de diferentes formas e causas de pedir,

derivada da aplicação subsidiária do Código de Processo Civil previs-

ta no caput do artigo 189 da Lei nº. 11.101/2005 e do poder geral de

cautela do juízo.
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Embora, como regra geral, a tutela de urgência busque res-

guardar os devedores, inclusive suspendendo as execuções e cobran-

ças que poderiam inviabilizar a solução negocial – e evitar uma recu-

peração judicial ou extrajudicial –, em qualquer desses cenários, a

análise dos requisitos para sua concessão e extinção deve também

levar em consideração os interesses dos credores, como forma de

prevenir o manejo abusivo de tais medida.
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